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OÍicio n. 294/2023/SEMAS

Ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Colatina (ES)
FELIPPE COUTINHO MARTINS

Assunto: Resposta ao Ofício CMC n. 42212023.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao ofício CMC n.

42212023, vimos mediante o presente informar que o serviço socioassistencial de

proteção básica e ofertado ao bairro Vila Amelia por meio da unidade Centro de

Referência de Assistência Social - CRAS Vila Real, situado à rua Adelina Spelta,

n.255, bairro Vila Real.

Salientamos que a referida unidade foi inserida no plano de

reformas apresentado pelo Município de Colatina ao Governo do Estado do

Espírito Santo através do Projeto Estruturante Governo "Programa lncluir"

executado pela Secretaria de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social -
SETADES.

Contudo, considerando que existem outros equipamentos

atrelados à Secretaria Municipal de Assistência Social que também demandam

reforma ou construção, o projeto supracitado aprovou, inicialmente e em ordem de

conclusão, a proposta apresentada pelo município para construção do Centro de

Referência da Criança e do Adolescente (CERCRIA l) e para reforma do Abrigo de

Pessoas em Situação de Rua (Acolhimento Pop Rua). Com efeito, a reforma do

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Vila Real encontra-se em

cadastro

anteriores

de reserva e será impleme a ós a conclusão das propostas

Atenciosamente,
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